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EXPEDIENTE

O Jornal Oficial da Estância Climática de Morungaba, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Jornal Oficial Eletrônico da Estância 
Climática de Morungaba poderão ser consultadas através 
da internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: 
www.morungaba.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/morungaba
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE MORUNGABA

Atos Oficiais

Portarias

Portaria nº 793, de 13 de fevereiro de 2020.
“Dispõe sobre contratação de 
Professor Substituto.”

Eu, Prof. Marco Antonio de Oliveira, Prefeito Municipal 
da Estância Climática de Morungaba, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei; e

considerando os elementos constantes do Processo 
Administrativo nº 292/02/2020 e os dispositivos do artigo 
21, da Lei Complementar nº 040, de 05/12/2017, e 
alterações; e do item “c”, do inciso IV, do artigo 2º, da Lei 
nº 1.116, de 15/09/2005;

R E S O L V O :

Art. 1º - Contratar, a partir desta data, a Professora 
Daniela Lurdes de Oliveira Stocco, brasileira, casada, 
portadora do RG nº 43.099.522-2/SSP/SP e do CPF/MF 
nº 307.920.778-57, para exercer por tempo determinado, 
com jornada total de trabalho de 36 horas/aulas semanais, 
o emprego de Professor de Educação Básica I – PEB I / 
Ensino Fundamental - Substituto, com Contrato regido pela 
Constituição Federal, Consolidação das Leis do Trabalho 
- CLT, Lei Municipal nº 1.116/05 e Lei Complementar nº 
040/17 e alterações.

Art. 2º - As despesas decorrentes com a execução 
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do 
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 13 de fevereiro de 2020.

PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura 
Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 13 de 
fevereiro de 2020.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe

Portaria nº 794, de 13 de fevereiro de 2020.
“Dispõe sobre contratação de 
Professor Substituto.”

Eu, Prof. Marco Antonio de Oliveira, Prefeito Municipal 
da Estância Climática de Morungaba, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei; e

considerando os elementos constantes do Processo 
Administrativo nº 293/02/2020 e os dispositivos do artigo 
21, da Lei Complementar nº 040, de 05/12/2017, e 
alterações; e do item “c”, do inciso IV, do artigo 2º, da Lei 
nº 1.116, de 15/09/2005;

R E S O L V O :

Art. 1º - Contratar, a partir desta data, a Professora 
Tatiana Moura Garcia Paulo, brasileira, solteira, portadora 
do RG nº 43.594.995-0/SSP/SP e do CPF/MF nº 
311.415.028-44, para exercer por tempo determinado, 
com jornada total de trabalho de 36 horas/aulas semanais, 
o emprego de Professor de Educação Básica I – PEB I / 
Ensino Fundamental - Substituto, com Contrato regido pela 
Constituição Federal, Consolidação das Leis do Trabalho 
- CLT, Lei Municipal nº 1.116/05 e Lei Complementar nº 
040/17 e alterações.

Art. 2º - As despesas decorrentes com a execução 
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do 
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 13 de fevereiro de 2020.

PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura 
Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 13 de 
fevereiro de 2020.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe
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Portaria nº 795, de 13 de fevereiro de 2020.
“Dispõe sobre contratação de 
Professor Substituto.”

Eu, Prof. Marco Antonio de Oliveira, Prefeito Municipal 
da Estância Climática de Morungaba, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei; e

considerando os elementos constantes do Processo 
Administrativo nº 294/02/2020 e os dispositivos do artigo 
21, da Lei Complementar nº 040, de 05/12/2017, e 
alterações; e do item “c”, do inciso IV, do artigo 2º, da Lei 
nº 1.116, de 15/09/2005;

R E S O L V O :

Art. 1º - Contratar, a partir desta data, a Professora 
Andreia Marques Andrades Mendes, brasileira, casada, 
portadora do RG nº 27.505.117-1/SSP/SP e do CPF/MF 
nº 258.051.768-58, para exercer por tempo determinado, 
com jornada total de trabalho de 36 horas/aulas semanais, 
o emprego de Professor de Educação Básica I – PEB I / 
Ensino Fundamental - Substituto, com Contrato regido pela 
Constituição Federal, Consolidação das Leis do Trabalho 
- CLT, Lei Municipal nº 1.116/05 e Lei Complementar nº 
040/17 e alterações.

Art. 2º - As despesas decorrentes com a execução 
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do 
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 13 de fevereiro de 2020.

PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura 
Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 13 de 
fevereiro de 2020.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe

Portaria nº 796, de 13 de fevereiro de 2020.
“Dispõe sobre contratação de 
Professor Substituto.”

Eu, Prof. Marco Antonio de Oliveira, Prefeito Municipal 
da Estância Climática de Morungaba, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei; e

considerando os elementos constantes do Processo 
Administrativo nº 295/02/2020 e os dispositivos do artigo 
21, da Lei Complementar nº 040, de 05/12/2017, e 
alterações; e do item “f”, do inciso IV, do artigo 2º, da Lei 
nº 1.116, de 15/09/2005;

R E S O L V O :

Art. 1º - Contratar, a partir desta data, a Professora 
Dalva Oliveira, brasileira, divorciada, portadora do RG nº 
24.823.151-0 e do CPF nº 171.959.588-76, para exercer 
por tempo determinado, com jornada total de trabalho 
de 36 horas/aulas semanais, o emprego de Professor 
de Educação Básica I – PEB I / Ensino Fundamental - 
Substituto, com Contrato regido pela Constituição Federal, 
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, Lei Municipal nº 
1.116/05 e Lei Complementar nº 040/17 e alterações.

Art. 2º - As despesas decorrentes com a execução 
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do 
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 13 de fevereiro de 2020.

PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura 
Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 13 de 
fevereiro de 2020.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe
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Portaria nº 797, de 13 de fevereiro de 2020.
“Dispõe sobre contratação de 
Professor Substituto.”

Eu, Prof. Marco Antonio de Oliveira, Prefeito Municipal 
da Estância Climática de Morungaba, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei; e

considerando os elementos constantes do Processo 
Administrativo nº 296/02/2020 e os dispositivos do artigo 
21, da Lei Complementar nº 040, de 05/12/2017, e 
alterações; e do item “c”, do inciso IV, do artigo 2º, da Lei 
nº 1.116, de 15/09/2005;

R E S O L V O :

Art. 1º - Contratar, a partir desta data, a Professora 
Daniela dos Santos, brasileira, solteira, portadora do RG 
nº 29.469.060-8/SSP/SP e do CPF/MF nº 291.549.668-
41, para exercer por tempo determinado, com jornada 
total de trabalho de 36 horas/aulas semanais, o emprego 
de Professor de Educação Básica I – PEB I / Educação 
Infantil - Substituto, com Contrato regido pela Constituição 
Federal, Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, Lei 
Municipal nº 1.116/05 e Lei Complementar nº 040/17 e 
alterações.

Art. 2º - As despesas decorrentes com a execução 
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do 
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 13 de fevereiro de 2020.

PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura 
Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 13 de 
fevereiro de 2020.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe

Portaria nº 798, de 13 de fevereiro de 2020.
“Dispõe sobre contratação de 
Professor Substituto.”

Eu, Prof. Marco Antonio de Oliveira, Prefeito Municipal 
da Estância Climática de Morungaba, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei; e

considerando os elementos constantes do Processo 
Administrativo nº 302/02/2020 e os dispositivos do artigo 
21, da Lei Complementar nº 040, de 05/12/2017, e 
alterações; e do item “c”, do inciso IV, do artigo 2º, da Lei 
nº 1.116, de 15/09/2005;

R E S O L V O :

Art. 1º - Contratar, a partir desta data, a Professora 
Andrea Bueno de Godoy, brasileira, divorciada, portadora 
do RG nº 33.664.666-5/SSP/SP e do CPF/MF nº 
271.838.988-57, para exercer por tempo determinado, 
com jornada total de trabalho de 36 horas/aulas semanais, 
o emprego de Professor de Educação Básica I – PEB I / 
Educação Infantil - Substituto, com Contrato regido pela 
Constituição Federal, Consolidação das Leis do Trabalho 
- CLT, Lei Municipal nº 1.116/05 e Lei Complementar nº 
040/17 e alterações.

Art. 2º - As despesas decorrentes com a execução 
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do 
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 13 de fevereiro de 2020.

PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura 
Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 13 de 
fevereiro de 2020.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe
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Portaria nº 799, de 18 de fevereiro de 2020.
“Designa servidor, que especifica, 
para exercer a função gratificada de 
Coordenador de Unidade de Saúde.”

Eu, Prof. Marco Antonio de Oliveira, Prefeito Municipal 
da Estância Climática de Morungaba, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei; e

com fundamento na Lei nº 1.446, de 09 de abril de 
2012, com a redação dada pela Lei Complementar nº 
029, de 06/04/2017;

R E S O L V O :

Art. 1º - Designar a servidora Marcia Lemes de Oliveira 
para, sem prejuízo de suas atuais funções e das demais 
vantagens de seu cargo permanente de Enfermeiro I, 
exercer a função gratificada de Coordenador de Unidade 
de Saúde, instituída pela Lei Complementar nº 029, de 06 
de abril de 2017, que dá nova redação a Lei nº 1.446/2012, 
com atribuições previstas no inciso IV, do Anexo VIII, da 
referida Lei.

Art. 2º - As despesas decorrentes com a execução 
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do 
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 18 de fevereiro de 2020.

PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura 
Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 18 de 
fevereiro de 2020.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe

Portaria nº 800, de 18 de fevereiro de 2020.
“Designa servidor, que especifica, 
para exercer a função gratificada de 
Coordenador de Unidade de Saúde.”

Eu, Prof. Marco Antonio de Oliveira, Prefeito Municipal 
da Estância Climática de Morungaba, Estado de São 

Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei; e

com fundamento na Lei nº 1.446, de 09 de abril de 
2012, com a redação dada pela Lei Complementar nº 
029, de 06/04/2017;

R E S O L V O :

Art. 1º - Designar a servidora Danieli de Campos Souza 
para, sem prejuízo de suas atuais funções e das demais 
vantagens de seu cargo permanente de Enfermeiro I, 
exercer a função gratificada de Coordenador de Unidade 
de Saúde, instituída pela Lei Complementar nº 029, de 06 
de abril de 2017, que dá nova redação a Lei nº 1.446/2012, 
com atribuições previstas no inciso IV, do Anexo VIII, da 
referida Lei.

Art. 2º - As despesas decorrentes com a execução 
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do 
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 18 de fevereiro de 2020.

PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura 
Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 18 de 
fevereiro de 2020.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe

Portaria nº 801, de 18 de fevereiro de 2020.
“Concede afastamento.“

Eu, Prof. Marco Antonio de Oliveira, Prefeito Municipal 
da Estância Climática de Morungaba, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei; e

considerando os elementos constantes do Processo 
Administrativo nº 2.377/12/2019;

R E S O L V O :

Art. 1º - Fica concedido à Senhora Renata Silveiro 
Picelli, ocupante do emprego de Nutricionista I, 
afastamento pelo período de 19 de fevereiro a 1º de 
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setembro de 2020, por licença, para tratar de interesse 
particular, como declinado no artigo 69, da Lei nº 639, de 
27 de janeiro de 1992.

Art. 2º - As despesas decorrentes com a execução 
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do 
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 18 de fevereiro de 2020.

PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura 
Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 18 de 
fevereiro de 2020.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe

Licitações e Contratos

Extrato

MUNICÍPIO DE MORUNGABA
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

MÊS DE FEVEREIRO/2020

PROCESSO: Nº 122/01/2020	

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 001/2020

MODALIDADE: Pregão Presencial nº 015/2020	

TIPO: Menor preço

OBJETO: Contratação de empresa para eventual 
fornecimento de Massa Asfáltica Fria, Massa Asfáltica 
Quente – CBUQ – FAIXA C, e Emulsão Asfáltica RR2C 
a serem utilizadas na manutenção das diversas ruas 
asfálticas municipais.

CONTRATANTE: Município de Morungaba

CONTRATADA: JOFEGE PAVIMENTAÇÃO E 
CONSTRUÇÃO LTDA

VALOR: R$ 191.800,00

DATA DE ASSINATURA: 18/02/2020

VIGÊNCIA: Doze meses

PROCESSO: Nº 122/01/2020	

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 002/2020

MODALIDADE: Pregão Presencial nº 015/2020	

TIPO: Menor preço

OBJETO: Contratação de empresa para eventual 
fornecimento de Massa Asfáltica Fria, Massa Asfáltica 
Quente – CBUQ – FAIXA C, e Emulsão Asfáltica RR2C 
a serem utilizadas na manutenção das diversas ruas 
asfálticas municipais.

CONTRATANTE: Município de Morungaba

CONTRATADA: PAVFRIO PAVIMENTOS E 
MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO EIRELI – ME

VALOR: R$ 38.200,00

DATA DE ASSINATURA: 18/02/2020

VIGÊNCIA: Doze meses

Aviso de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO
Encontra-se aberta no Município de Morungaba/ SP, 

as seguintes licitações:

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 343/02/2020

OBJETO: “Contratação de empresa para fornecimento 
parcelado de hortifrutigranjeiros para o Departamento 
de Educação; Ação e Inclusão Social e Saúde (Hospital 
Municipal), pelo regime de menor preço por item, em 
conformidade com o Anexo I, integrante deste Edital.

DATA DE CREDENCIAMENTO DOS 
REPRESENTANTES DAS EMPRESAS / ABERTURA DA 
SESSÃO PÚBLICA E ABERTURA DOS ENVELOPES: 
Dia 05/03/2020 às 09:00 horas.
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MODALIDADE: CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 342/02/2020

OBJETO: “Aquisição de gêneros alimentícios da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, 
para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação 
Escolar/PNAE, conforme especificações e quantidades 
dos gêneros alimentícios constantes do Anexo I.

DATA DE CREDENCIAMENTO DOS 
REPRESENTANTES DAS EMPRESAS / ABERTURA DA 
SESSÃO PÚBLICA E ABERTURA DOS ENVELOPES: 
Dia 11/03/2020 às 09:00 horas.

Os Editais estão à disposição dos interessados para 
consulta, a partir do dia 19/02/2020 até o dia 11/03/2020, 
na Seção de Gestão de Suprimentos da Prefeitura, sita à 
Av. José Frare, nº 40, Centro, Morungaba/SP, no horário 
compreendido entre as 13:00 e 17:00 horas, podendo 
ser adquirido pelo valor de R$ 15,00 (quinze reais), ou 
gratuitamente através do site www.morungaba.sp.gov.br 
– Licitações – Editais.

Morungaba, 18 de fevereiro de 2020.

Prof. Marco Antonio de Oliveira

Prefeito Municipal
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